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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Nq 286101-17

o INSTITUTo nr rnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍêre a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente l-icença que autoriza a:

INTEREssADo: Quadros & Cia Ltda.- Pontiio.

LocALrzAÇÃo DA ATTVTDADE: Margem esquerda da Baía do Rio Negro, em frente ao
Bairro do Educandos, nas coordenadas geogÉficas 03"08'45'S e 60"01'07"W,
Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar. a comercialização de combustível derivados de pekóleo
(gasolina, diesel e óleo lubrificante), em posto flutuante.

PorE\crALPoLUtDoúDEGRAD.q.non:Grande Ponrr:Pequeno

PRÀzo DE VALIDADE DESTA LIC.ENç'A: O,I ANos.

.\tcncli0:

. Estâ licençâ é compostâ de 12 restÍiçôes e/ou condiçóes coostantes no yerso! cujo nâo
cumprimento/Iltendimenlo sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades pre! istas em normas.

. Esta licença não comprova nem substitui o documento de propriedade. de posse ou de domínio do imó\el.

. Esta licençâ de!e permânecer na locâlizaçâo dâ âtividâde e e)rpostâ de formâ \isível (frente e verso).

Manaus-AM, 0 3 OUT Í?lt

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

Z-r*^arnsovbr
twúter com/lpaamAMl
rnstagram.com/@ipaamam
facêbook.com/@ipaamAM

gabinetê@ipaam.am. gov.br

Fone:(gz\ 2123ô721 t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

l'

IPAAM

^a

CNPJ/CPF: 02.694.998/000í -05

Fom: (92) 99168-7879

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2605

ArrvrDADE: Comercialização de Combustível.

ENDEREÇo p,\RA coRREspolloÊrc'll: Baia do Rio Negro, Bairro do Educandos.
Manaus-AM.
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RESTRIÇoES E/ou coNDIÇôEs DE vALTDADE DESTA LICENÇA - Lo N'286/01-17

l. O pedido de licenciamento e a rcspectiva concessào da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçào, ern

meio eletrônico de comunicaçâo mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais. conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambienlal deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimenlo. conforme art.2i. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012:
3. A presen{e Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 0072199.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissao da Licença implicará na

sua autornática invalidaçâo^ devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na rnesmâ.

devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
urn destcs itcns.

ó. Esta Licença nào dispensa e nern substitui nenlrum documento exigido pela Lcgislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. A retirada e posierior instalação dos tanques de-armazenamento somente devem ser realizadas

com Autorização deste IPAAM.
8. A coleta e o transporte dos resíduos de qualquer nalureza gerados no empreendimenlo devenr

ser efetuados por empresa licenciada para esla atividade.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalações

fisicas do empreendimento. adotar procedimentos constânles no Plano de Emergência
Individual - PEI e encaminhar imediatamenle relatório circunstanciado do evenlo a estL-

IPAAM.
l0.A empresa deve manter atualizâda as inspeções de segurança das embarcações.
I l.O revendedor de óleo lubrificarrte fica obrigado a receber. armazenar e entregar ao coletador

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo-ANP. o óleo lubrificante usado, devendo
marÍer em arquivo documentôs comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ôu conlaminado, pelo prazo de 05(cinco)
anos. conforme a Resolução CONAMA n'362/05.

l2.Apresentar neste ÍPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes
documentos. âtualizados:

a) Documento comprobatório do esgolamenlo do sistema sanitário existente no
. empreendimenlo.

b) Certificado de posto revendedor autorizado.
c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
e) CertiÍicado de Segurança da Navegaçào - CSN.


